








não promanaram do punho escritor  da nominada pessoa e se



referem a uma falsificação do tipo IMITATIVO.

"que é servidor público; que é major da polícia militar; que é da ativa, atualmente
servindo no comando de polícia militar  do interior;  que já fez vários empréstimos
consignados;  que os empréstimos eram feitos tanto diretamente no banco como
através de corretor; que não se recorda os nomes dos corretores; que os corretores iam
no quartel e procuravam saber se alguém precisava fazer empréstimo, e então faziam;
que se disser o nome dos corretores pode confirmar; que Hamurabi é um deles; que
não conhece e não lembra de João Maria Barbalho da Silva; que nunca ouviu falar
desse; que não lembra de Antônio Carlos; que se recorda de Hamurabi, mas haviam
outros;  que foram em torno de três  ou quatro corretores;  que fez mais de um
empréstimo com Hamurabi; que quando fez empréstimo com Hamurabi já havia feito
empréstimos anteriores; que a margem consignável do declarante estava livre quando
fez empréstimo com Hamurabi; que quando entrou com ação para diminuição de juros
a margem voltou a ficar  livre; que não sabe a comarca onde entrou com a ação, mas
depois veio a descobrir que era em Ceará-Mirim; que não conhece o advogado; que

“ Parágrafo único. A averbação somente deve ser efetuada quando a margem consignável não ultrapassar:
I – trinta por cento (30%) das vantagens permanentes inerentes ao cargo exercido pelo servidor, destinadas 
às consignações facultativas previstas no artigo 5º, incisos I a IX;”



Hamurabi  e os outros  corretores levavam a  papelada;  que Hamurabi  quem
contratava o advogado; que o declarante nunca viu o advogado, apenas assinou
a procuração;  que a ação de Hamurabi  era a seguinte:  perguntava se o
declarante fazia empréstimo e o declarante respondia que sim, mas que a
margem estava comprometida;  que inclusive o declarante está entrando com
ações novamente para redução de juros; que até hoje a margem do declarante é
negativa por causa de bancos que o declarante nem reconhece;  que Hamurabi
dizia que tinha como resolver;  que Hamurabi  dizia 'deixe comigo que eu
resolvo'; que o declarante assinava a procuração e o advogado entrava com o
pedido na Justiça;  que não lembra o nome do advogado;  que nunca viu o
advogado;  que nunca ouviu falar  em Ednardo;  que nunca ouviu falar  em
Juliano; que nunca ouviu falar em Allisson; que não se recorda quanto era a
comissão, mas era em torno de 20 a 30% do empréstimo;  que já recebia o
empréstimo descontado;  que em outras vezes fazia a transferência de bolso;
que o declarante está com margem negativa no Banco do Brasil e não lembra de
ter  feito todos esses empréstimos;  que Hamurabi  dizia que resolvia tudo e a
comissão era 20 ou 30%; que geralmente dava em dinheiro mesmo a parte de
Hamurabi;  que as vezes Hamurabi  já esperava o declarante no banco para
receber  sua parte;  que nunca viu outra pessoa além de Hamurabi;  que soube
que quem dava a liminar era de Ceará-Mirim; que Hamurabi falou que tinha
um juiz em Ceará-Mirim que dava a liminar;  que sabe que a margem foi
liberada  e fez empréstimo;  que isso  aconteceu  mais de uma  vez com
Hamurabi; que quando precisava Hamurabi fazia esse procedimento; (...) que
na comissão de 20 ou 30% estavam inclusas todas as despesas para liberar a
margem, incluindo o advogado;  que em seguida vinha dinheiro na conta do
declarante; que isso era conseguido através de um juiz em Ceará-Mirim; que
nunca morou em Ceará-Mirim;  que não tinha qualquer  vínculo com Ceará-
Mirim; (...)"2

eConsig – 

"que atualmente é coordenador da folha de pagamento; que na coordenação



trabalham várias pessoas; que trabalham Ivanilma, Giovani e Graziele que
faz atendimento ao público; que o declarante é o chefe dessas pessoas; que
o declarante é o coordenador; que tem uma subcoordenadora que é Cinara,
e tem uma  subcoordenadoria  que está  vazia;  que trabalham com os
empréstimos consignados o coordenador  (declarante), a subcoordenadoria
que está vazia e os três servidores; que as outras pessoas fazem operações
da  folha  de pagamento,  mas não  tem nada  a  ver  com empréstimos
consignados; que até 2006 não existia um sistema, apenas o servidor ia lá e
era averbado o empréstimo;  que em 2006 foi  instalado o sistema e-consig,
de propriedade da empresa;  (...)  que com o passar  do tempo passaram a
receber  documentos  judiciais  informando  que  determinado  servidor
deveria ter o contrato liquidado; que cumpriram a decisão e liquidaram o
contrato; que com menos de 24h após liquidar o contrato chegou a pessoa
dizendo que não tinha sido liberada a margem; que o declarante afirmou
que a decisão não era para liberar a margem; que no dia seguinte chegou
uma decisão mandando liberar a margem; que se não se engana a decisão
veio de Ceará-Mirim; que acha que quem proferiu a decisão foi  Dr. José
Dantas;  que houveram diversas decisões dessa natureza;  que após essas
decisões logo surgiam novos empréstimos;  que diante disso colocaram a
informação no sistema dizendo 'margem disponível  por  decisão judicial' ;
que posteriormente receberam ordem para não colocar  essa informação
no sistema; que as decisões vinha de todo canto, Ceará-Mirim, Fortaleza,
Messejana,  e alguns interiores do estado do RN;  que a maioria das
decisões eram de Ceará-Mirim, mas lembra que tinha de São Gonçalo do
Amarante,  de Macau;  (...) que chegou  a verificar  em um caso  que
receberam apenas o ofício e verificaram que era falso;  que a partir  daí
passaram a tomar o cuidado de verificar no site do tribunal para ver se a
decisão era verdadeira;  que depois desse tiveram mais ofícios falsos; que
não sabe dizer  se esses ofícios eram todos de Ceará-Mirim;  que depois
começaram a dizer  que lá na comarca os ofícios eram falsos;  (...)  que o
banco verifica a margem; que o banco só faz empréstimo dentro da margem;
que para que a pessoa que já tem margem comprometida faça um novo
empréstimo é preciso ser liberada, e aí surgiram as decisões; que o caso de
Claudio foi liberado sem qualquer documento; que o declarante e a equipe
só faz quando tem decisão judicial;  que acredita que possa ter  chegado
somente o ofício, sem a decisão judicial; que isso pode ter ocorrido; que se
isso ocorreu foi por Ceará-Mirim; que a maior quantidade de decisões foi
de Ceará-Mirim;  que tinha decisão de Fortaleza,  de Messejana;  que
nenhum dos servidores era residenciado nessas comarcas; (...)”  3



produto



“ que é servidora pública do estado há 33 anos;  que trabalha no setor  de
pagamento do estado, na Copag; que é secretária do coordenador, mas também
trabalha com a parte do consignado do estado; que trabalha há bastante tempo
no consignado do estado; que passaram 3 ou 4 coordenadores e ela ainda está
lá; que dentro do consignado a parte da declarante é justamente o cumprimento
de decisões judiciais;  que antes outras pessoas também faziam isso, mas hoje
apenas a declarante faz esse cumprimento; que a declarante faz isso desde que o
subcoordenador Carlos está lá; que o nome dele é Carlos Alberto de Almeida;
que a  declarante tem uma senha;  que todos,  tanto  a  declarante como o
coordenador e um colega Arimateia tem senhas; que a senha da declarante não
é master;  que o coordenador  e Artimateia tinham senha master;  que a senha
master é aquela que dá direito a fazer tudo no sistema; que a declarante fazia
liquidação do contrato quando o juiz determinava; (...) que conhece Hamurabi;
que Hamurabi  perturbava muito;  que Hamurabi  não gosta da declarante e a
declarante tem medo  dele;  que Hamurabi  chegava  com as decisões dos
processos e pedia informação; que a declarante informava a Hamurabi que não
podia dar  informação porque ele não era a própria pessoa;  que Hamurabi
trazia a pessoa na secretaria e ficava do lado de fora; que a declarante via que
Hamurabi estava lá; que o servidor chegava e perguntava sobre o processo; que
a declarante respondia que estava com o processo; que o servidor perguntava se
já ia fazer e a declarante respondia que estava na ordem; que a declarante dizia
que não  tinha  prioridade para  ninguém;  que a  declarante tem medo de
Hamurabi  porque essa situação é complicada e ela acha que ele é um cara
envolvido nessas coisas; que Hamurabi chegava atrás dos processos de decisão
judicial  das pessoas,  principalmente de Ceará-Mirim;  que eram  muitos
processos;  que o juiz era José;  que era José Dantas de Lira e acha que a
diretora era Flávia Macêdo,  que inclusive ainda é diretora;  que as vezes
chegava apenas com a assinatura de Flávia e a declarante perguntava pela
decisão da juíza;  que a declarante perguntava pela decisão;  que chegou a
verificar  alguns processos no site do judiciário;  que é normal  o ofício chegar
com a decisão judicial; que as vezes acontecia de Flávia mandar como diretora
apenas o ofício, sem a decisão do juiz; que esse último subcoordenador, Carlos,
é advogado e questionou com ele se deveria cumprir o contido no ofício mesmo
sem decisão;  que Carlos disse que o diretor  de secretaria diz tudo que o juiz
manda; que a declarante disse que para ela isso não existia e que aguardou a
chegada da decisão para cumprir;  que quando chegava a decisão a declarante
nunca ligava para Ceará-Mirim para conferir; que uma vez precisou ligar para
Ceará-Mirim sobre uma decisão e falou com um homem que informou que o
processo estava chegando ou chegou;  que de repente o processo chegou e foi
cumprida a decisão;  que hoje faz diferente;  que hoje vai  no site da justiça e
consulta; que quando vê algo diferente a declarante consulta algum advogado;
que tinha decisões do Maranhão, de João Pessoa, São José de Piranhas, Piauí,
Messejana, todas sem cópia da decisão, apenas o ofício; que a declarante abriu



um fichário só com cópias das decisões;  que o secretário Paulo César  pediu
para fazer um levantamento; que a declarante pegou todas as pessoas de Natal
e João Pessoa e fez um levantamento; que os servidores colocavam a residência
como João Pessoa;  que a Comarca de Ceará-Mirim chamava atenção pela
quantidade de decisões;  que não chegou a consultar  algum ofício com número
de processo e o número era inexistente no sistema do judiciário; que não chegou
a ver  a lista dos processos liquidados indevidamente quando Laercio acessou;
que a declarante viu o nome de algumas pessoas com liquidação irregular; que
não viu o nome de Hamurabi  como advogado;  que sabe que Hamurabi  era
corretor,  chamado  'pastinha';  que Hamurabi  estava  oferecendo  produto
(empréstimo) e trazia o servidor  até a secretaria para saber do processo; que
tinham uns advogados que acompanham Hamurabi; (...)”

Ministério Público: O senhor  chegou a integrar  esse grupo, como foi  o
contato que o senhor chegou a trabalhar com esse esquema?
Hamurabi: Pronto. Vou justamente, eu vou começar. Eu tive, nesse período
de 2006, 2007, eu num lembro exatamente, eu tava no escritório de Valdick,
no Centro da Cidade, na João Pessoa com Felipe Camarão, na esquina
mesmo, ele tinha um escritório lá em cima. Foi  quando conheci  Paulo. Eu
via Paulo lá conversando com seu Valdick em relação ao processo de fazer
liminar, como fazia liminar. Então os acordos financeiro não tavam sendo
cumprido entre Valdick, Paulo ou sei  lá. Não tava sendo cumprido. De
alguma forma não tava sendo cumprido. E nesse período eu tinha feito de
dois cliente, que eu não me recordo o nome, eu tô tendo puxar  na minha
memória quem era os clientes, e eu tinha pago. Pelo valor  que tinha sido
cobrado, na época, eu tinha pago. Então quando eu vi a discussão lá eu saí,
deixei ele lá discutindo. Eu fui embora. Nesse meio termo, Paulo me seguiu.
Eu num conhecia Paulo, num sabia nem que Paulo, que jeito Paulo era,
moreno, branco, alto ou baixo, mago ou gordo. Foi  quando ele chegou e
disse assim:  'Hamurabi,  você tem clientes?'.  Eu disse:  'tenho'.  'Muitos



clientes?' 'Olhe. Muitos clientes eu num tenho não. Mas eu tenho alguns que
têm interesse em fazer, fazer empréstimo, certo, mas num têm margem. Tinha
dois lá em cima lá que eu já passei  até o dinheiro pra Valdick. Mas eu tô
vendo que o negócio num vai  mais dá certo. Eu preferi  cair  fora. Eu num
gosto de confusão, de me envolver  em certas confusões.'   'Então olhe:  se
você tiver  o  cliente,  eu  tenho  o  canal.'  'Então  vamos buscar.  Vamos
conversar.'   Fomos conversar, chegamos num acordo. Ele me disse assim:
'me traga...' 
Ministério Público: Vocês foram conversar onde? 
Hamurabi: No Centro Cidade mesmo.
Ministério Público: Só você e ele?
Hamurabi: Só eu e Paulo, Paulo e eu, eu e Paulo, lá no Centro da Cidade.
Ministério Público: E o senhor sabe o nome completo de Paulo?
Hamurabi: Paulo Aires... Paulo Aires... Aires.
Ministério Público: Paulo Aires. 
Hamurabi: É. O irmão dele era até advogado, Dr. Aires. Num sei se... 
Ministério Público: Francisco Aires.
Hamurabi: Isso.
Ministério Público: É esse?
Hamurabi: É. É Francisco Aires que era um moreno, né?
Ministério Público: É o mais velho, né?
Hamurabi: É o mais velho que era advogado, que o escritório dele era,
funcionava aqui  na, vizinho à caixa d'água. Ele tinha um escritório ali.
Morreu. Até faleceu já. Não, minto. Em frente ao Tribunal  de Justiça do
Ministério, lá da Justiça Federal. Era o escritório de Dr. Aires. Eu chamava
de Dr. Aires. Então, me reuni  com Paulo e nós chegamos a um acordo
financeiro. Na época ele me cobrava R$ 3.000,00, por  cada liminar, e eu
cobrava do cliente R$ 5.000,00 ou R$ 4.000,00, que os empréstimos eram
pequenos. Na época, os empréstimos eram pequenos até porquê o prazo era
pequeno e num dava para contrair  uma dívida,  um empréstimo maior,
porque os empréstimo ia até 48 meses. Então os empréstimo, com certeza,
eram pequenos.  E mesmo cobrando o percentual,  eu não cobrava um
percentual  de comissão alto, mas eu cobrava uma comissão de 20% pra
pagar  as custas do processo, porque eu recebia comissão dos banco. Só
quando o banco não me pagava comissão.
Ministério Público: Então peraí. O senhor cobrava, tinha comissão que o
senhor recebia dos bancos...
Hamurabi: Sim...
Ministério Público: E fora isso o senhor cobrava 20%.
Hamurabi: Os honorários dos advogados.
Ministério Público: 20% que era pro senhor e pros...
Hamurabi: Não.  Era  só  pros advogados.  Ele cobrava  pra  mim um
percentual  de 20%. Por  isso que eu digo assim:  uma liminar  que seja
pequena ou que seja alta era R$ 3.000,00, mais ou menos R$ 3.000,00,
porque os empréstimo eram pequeno, mesmo eu cobrando 20% daria em
torno de R$ 3.000,00, então já fechava o pacote em cima de R$ 3.000,00. Se
o empréstimo fosse R$ 20.000,00, daria R$ 2.000,00, então eu dizia ao
cliente 'você vai  pagar  R$ 3.000,00 pela liminar, mas o seu empréstimo só
pode fazer vinte, tá certo?' 'Tá Combinado.' 'Tá combinado. Então quando
você receber, você paga.'  'E a sua comissão?'  'Não, o banco já me paga



comissão, então não é necessário você pagar. Você só vai  pagar  o serviço
dele, tá.' Agora o meu pecado foi porque o dinheiro vinha infelizmente pela
minha conta, entrava na minha conta. 
Ministério Público: Certo.  Então esses R$ 3.000,00 circulava pela sua
conta.
Hamurabi: Exatamente. Aí eu repassava pra eles. 
Ministério Público: Os contratantes transferiam pra o senhor...
Hamurabi: Sim...
Ministério Público: E aí o senhor...
Hamurabi: Sacava...
Ministério Público: Sacava.  
Hamurabi: Sacava ou fazia transferência eletrônica ou eu sacava em
espécie na boca do caixa ou eu muitas vezes eu passava cheques pra eles. 
Ministério Público: Certo. Pra quem você fez essas transferências, saques e
pagamentos?
Hamurabi: Pra quem?
Ministério Público: Sim.
Hamurabi: Normalmente era pra Paulo...
Ministério Público: Paulo Aires...
Hamurabi: No início, Paulo. Eu dava tudim pra ele, porque era ele quem
tinha as fontes.
Ministério Público: E quem eram as fontes dele?
Hamurabi: Funcionava depois de Paulo vinha, foi  quando eu descobri,
vinha... Primeiro era  Juliano. Dr. Juliano.
Ministério Público: Que é o quê?
Hamurabi: Que é o advogado quem assinava as petições... 
Ministério Público: Petições...
Hamurabi: Exatamente.  Então,  eu sei  que Paulo levava pra um outro
advogado, uma outra pessoa que tinha  um pen-drive, na época, tinha um
arquivo lá que já tinha a decisão pronta. As decisões, quer dizer, o ofício já
tava... o processo já tava pronto... 
Ministério Público: Quem é essa pessoa? 
Hamurabi: Eu não lembro quem era essas pessoas. Eu não vou dizer assim,
mas tinha Dr. Marcelo P, tinha esse processo que fazia, tinha... uma mulher,
uma advogada mulher, tinha...
Ministério Público: Alysson Hayalla?
Hamurabi: Dr.  Alysson.  Dr.  Alysson.  Não  sei  se,  aí  tinha um desses
advogados que tinha uma esposa, uma mulher, que era esposa também de
um deles. Eu não lembro quais são. O nome deles. Agora o que eu me
lembro bem da pessoa física que eu tive contato, que eu falei muito bem com
ele, foi Juliano.



ad juditia

Ministério Público: Em relação aos ofícios, certo, que saiam. Os ofícios,
eles, eles saiam de que maneira da, da vara? É, quem assinava? Como era
feita a distribuição?
Hamurabi: Bom, eu posso dizer do início até assinar. 
Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Como eu fazia. Eu acariava. Eu vinha, o cliente me procurava e
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eu  procurava  Paulo.  Eu  dava  toda  a  documentação  a  Paulo  com
comprovante de residência,  xerox de identidade e CPF,   contracheque.
Paulo é...  dava a continuidade desse processo e ia pra quê? Pra os
advogados. Nesses advogados, preparava todo, toda decisão. 
Ministério Público: Certo. Peraí. Depois de pronto, ia pra esses advogados
que seriam quem?
Hamurabi: Quem, quem eu mais conhecia, Juliano.
Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Tinha outros que eu não lembro o nome deles agora.
Ministério Público: Ednardo.
Hamurabi: Ednardo.
Ministério Público: Alysson Hayalla
Hamurabi: Dr. Alysson Hayalla. Tinha uma senhora, uma doutora.
Ministério Público: Certo. Tinha uma...
Hamurabi:  Uma mulher,  que era esposa de um desses advogados,  que
também assinava.
Ministério Público:  Certo. Aí eles, eles trabalhavam pra Ivan? Como era?
Qual a relação desses advogados com Ivan Holanda?
Hamurabi:  Olhe. É... O relacionamento que eles tinha com Ivan eu não sei,
mas com Paulo sim. 
Ministério Público: Sim. Eles tinham um relacionamento com Paulo.
Hamurabi: Com Paulo. Isso.
Ministério Público: Então Ivan atuava como advogado?
Hamurabi:  Não. Só atuava com informação, com ajuda de lá dentro da
comarca.
Ministério Público: Então Ivan não, não atuava subscrevendo petição.
Hamurabi: Não. Não assinava nada. Ele não assinava nada.
Ministério Público: Era só o contato dele direto com o juiz.
Hamurabi: Dele com alguém lá dentro da comarca. Exatamente.
Ministério Público: Então ele interferia lá no final.
Hamurabi: Lá no final.
Ministério Público:  E aí  os advogados entravam com a petição, com a
ação.
Hamurabi:  Exatamente com ação dentro da comarca pra sair  aquela
liminar em relação aqueles empréstimos consignados.
Ministério Público: Certo. E aí a liminar era assinada por Dr. Lira.
Hamurabi: Dr. Lira ou o secretário dele, que eu não sei  dizer. Eu tô na
dúvida agora se era Clistian ou Cristians, eu não sei. Eu fiquei  na dúvida
agora. Mas era tudo assinado por eles.
Ministério Público: Certo. Aí saía tudo por  eles. E depois é... e o senhor
sabia que tinha a intervenção de Ivan. Qual era o papel de Ivan nisso?
Hamurabi: Só facilitar. Foi  quando eu vim descobrir  que Ivan tinha uma
ligação com Paulo, mas Ivan não aparecia e nem podia aparecer. 
Ministério Público: Por quê?
Hamurabi: Porque eu não sei  dizer, mas Ivan não queria aparecer. Os
papéis iam tudo pra dentro da comarca, quando chegasse na comarca Ivan
que agia.
Ministério Público: Certo. Então Ivan agia pra sair a liminar.
Hamurabi: Pra sair a liminar. 
Ministério Público: Mas ele não aparecia.



Hamurabi: Não aparecia. O contato era Paulo, Ivan. Mas Paulo já tinha
feito  todos os processos junto  aos advogados pra  preparar  todas as
decisões, pra dá entrada na comarca. 
Ministério Público: Certo. Mas e aí a questão do dinheiro? Você pagava R$
3.000,00 a Paulo e ele se encarregava de distribuir.
Hamurabi: Pagava tudo pra todo mundo. Veja bem. 
Ministério Público: R$ 3.000,00 no início. 
Hamurabi: No início.
Ministério Público: Depois aumentou pra R$ 7.000,00.
Hamurabi: Depois foi aumentando, esses custos foram aumentando, chegou
até o patamar de ser cobrado 20% direto. Direto. Mas no início eu comecei
com Paulo, começou variava R$ 3.000,00, depois era R$ 3.500,00, chegou
até a R$ 7.000,00, R$ 7.500,00, no início. Depois subiu...
Ministério Público: Pra percentual.
Hamurabi: 20%.
Ministério Público: Hamurabi, você tem uma ideia de quantos clientes, por
mês, se valiam desse esquema da liminar?
Hamurabi: Olhe se eu for  botar  em relação aos meus clientes, os meus
clientes, ele girava em torno de dez por semana.
Ministério Público: Dez?
Hamurabi: Dez é o que eu trabalhava. Dez por semana. Eu num trabalhava
mais do que isso. Se entrasse um a mais, um a menos, mas a média era essa.
Dez por semana.

“ Ministério  Público: Você disse que desse esquema das liminares,  do
empréstimo consignado, você cobrava R$ 5.000,00 de Hamurabi e mais R$
5.000,00 que era os honorários de Ivan,  que Ivan repartia com outras
pessoas. Como era essa divisão? Ivan pagava a quem?
Paulo Aires: Eu acho que...
Ministério Público: ...assim, que ele te falou. Ele alguma vez falou quanto
dava pra cada um?
Paulo Aires: Não. Ele falou que dividia lá. Era tanto pro juiz, tanto pra
diretor de secretaria, entendeu?
Ministério Público: Pra Clístenes?
Paulo  Aires: Não,  pra  ele,  porque teve vários diretor  de secretaria,
entendeu?
Ministério Público: E ele chegava a especificar  quanto era esse tanto e



quanto tanto... Quanto era pro juiz quanto era pro diretor?
Paulo Aires: Não. Nunca especificou, não. Lógico que o juiz deveria ser
mais que o diretor, né...
Ministério Público: certo...
Paulo Aires: ...que dava a sentença...
Ministério Público: ...mas aí ele sempre dizia: 'esse dinheiro, vai uma parte
pro juiz, uma parte pro diretor'?
Paulo Aires: Toda vida ele não dizia isso pra não ficar  repetido, mas ele
chegou a dizer uma 5 ou 6 vezes, entendeu?
Ministério Público: Então umas 5 ou 6 vezes ele disse que uma parte desse
dinheiro era do juiz e a outra pro diretor.
Paulo Aires: Isso mesmo.
Ministério Público: Nunca chegou a falar em percentuais?
Paulo Aires: Não. Percentual não, Doutora.
Ministério Público: E nem valores, 'é 3 ou 2'?
Paulo Aires: Não. Eu falei R$ 5.000,00, entendeu, Doutor, podia ser até mais
de R$ 5.000,00, entendeu. Depende dos empréstimo que era feito, entendeu.
Ministério Público: Depende do valor?
Paulo Aires: Do valor, entendeu. Não era um negócio fixo, R$ 5.000,00, 3 ou
4,não, entendeu? Podia ser até mais. 
(Trecho 01'34''  - 03'10' ')

“ Ministério Público: Então o Senhor  já tinha essa margem. O Senhor  já
cobrava do cliente. Quando o Senhor  chega em Doutor  Ivan aí ele já lhe
dava outro preço?
Paulo Aires: Não. Às vezes ele quer cobrar alto demais, entendeu? Aí...
Ministério Público: ...isso era negociado depois com Doutor Ivan?
Paulo Aires: É. Depois, no caso.
Ministério Público: O Senhor tinha uma negociação? 
Paulo Aires: É...
Ministério  Público: ...tinha  uma  base de quanto  era  cobrado  de sua
comissão? Da comissão...
Paulo Aires: ... tem. 10%, 20%...
Ministério Público: O Senhor já tinha a sua base, cobrava do cliente e aí
Doutor Ivan tinha a base dele e aí cobrava do Senhor?
Paulo Aires: É.
Ministério Público: Essa base dele o Senhor também tinha uma noção, né?
Paulo Aires: Era porque às vezes ele cobrava um negócio muito elevado e eu
dizia que não. Pronto. E eu tava com o dinheiro, com o dinheiro no bolso pra
pagar...
Ministério Público: ...aí como o Senhor se resolvia com o seu cliente quando
o Senhor desistia. Devolvia o dinheiro ao cliente?
Paulo Aires: Não. Eu não desistia de jeito nenhum, entendeu?
Ministério Público: E quando ele cobrava muito alto, o senhor  disse que
dizia 'eu não vou entrar'...
Paulo Aires: ...não, Doutora, mas com 5 minutos ele ligava de volta. Quando
eu saia, entendeu. Você tando com dinheiro no bolso.
Ministério Público: No período das liminares de margens, era uma média de



quantas processos por semana? 
Paulo Aires: Por semana?
Ministério Público: É, juntando todos os corretores. Quantos documentos
pra entrar com ação o Senhor passava pra Doutor Ivan por semana?
Paulo Aires: Por semana, 2, 3... Agora era semana direto. Não era só 2 por
semana, não. Tinha semana que botava 2, 3. Tinha semana que eu não
botava nenhum, entendeu?
Ministério Público: O Senhor tem uma média de quanto o Senhor tirava por
mês com essa intermediação?
Paulo Aires: Tenho não. Eu acho que hoje, eu trabalhando no meu ramo, eu
acho que lucrava 10 vezes mais. Disso aqui é um negócio sem futuro pra a
gente coisar.
Ministério Público: Mas olhe. Se o Senhor pegava em torno de R$ 5.000,00
por  liminar, certo. Se fosse pelo menos 2 por  semana, tirava R$ 10.000,00
por semana. Dava R$ 30.000,00 por mês. Então assim, já era lucro...
Paulo Aires: ...não, isso aí não resta dúvidas, entendeu. Isso aí não resta
dúvida.
Ministério  Público: Então  o Senhor  tinha noção  de quanto  o  Senhor
ganhava?
Paulo  Aires: Pelo  jeito não.  O que eu ganhava mesmo dava uns R$
20.000,00, R$ 30.000,00.
Ministério Público: Certo. Por mês?
Paulo Aires: Era. Acho que mais um pouquinho. 
Ministério Público: O número de liminares por mês era em torno?
Paulo Aires: Doutora, uma 7 ou 8, por aí.
Ministério Público: 7 ou 8 por mês?
Paulo Aires: Era.
Ministério Público: Certo. Só pro Senhor. E Hamurabi, por exemplo? E de
clientela de Hamurabi?
Paulo Aires:  Não. Essa clientela era de Hamurabi  que passava pra mim.
(Trecho 09'44''-12'31' ')



Ministério Público: Certo, mas a minha pergunta é a seguinte:  o senhor
disse que Ivan e Paulo já haviam mencionado o nome de Dr. José Lira,
certo. Eles já haviam mencionado dizendo o quê? Existia algum tipo de
acerto entre o escritório de advocacia....Que comentário eles tinham feito
em relação a Dr. José Lira? Antes. O senhor disse que o nome dele já tinha
sido citado antes.  Tinha sido citado em que circunstância? O que que
tinham dito  nessa hora e como é que eles mencionaram o nome do
magistrado, mencionaram por quê? Como?
Hamurabi: Porque pela, até onde eu sei,  até onde eu sei  com eles lá,
diziam: 'olhe, Dr. José Lira concede isso aí pra mim.' Ivan. 'Ele é muito meu
amigo, tudo que eu peço a ele, ele dá.'  Financeiramente. Eu num sei  se
envolvia  financeiramente com ele,  mas tudo pela  amizade.  'O que eu
conseguia com ele, ele dava pra mim, assinava pra mim. Tudo que eu chego
lá com papel, assine aqui ele assina. Eu já participei  de todas as reuniões
com ele. Tá certo. Ele vai me dá tudo isso aí. Tudo isso aí, que tá aí, ele vai
me dá. Esses ofício. 
Ministério Público: Isso foi Dr. Ivan Holanda...
Hamurabi: Ivan  Holanda.  Ele  disse que  falava  tudo  isso  com ele,
diretamente tratava  isso  diretamente com ele.  Eu  não  sei  se era  na
comarca,  mas normalmente as reuniões que ele tinha  ou  era  num
escritório ali  na mangueira, ali  na Rua São José, que tem uma praça lá,
que se chama mangueiras...
Advogado do colaborador: Em Natal?
Hamurabi: Em Natal, isso. É ali na, aqui em Natal, na São José. 
Ministério Público: Em reunião com quem?
Hamurabi: Com o magistrado, Dr. José Lira.
Ministério Público: Então, tinham reuniões com José Lira com quem?
Hamurabi: Com Ivan, com um advogado, que eu não conheci, se dizia ser
filho dele, de Dr. José Liro, Dr. José Lira...
Ministério Público: Filho de Dr. José Lira...
Hamurabi: Que dizia assim:  'é o filho do Homem. Tá aí  também. Tá
fazendo participação, só que ele ele é mei mercenário, é mei isso, o pai não
assina pra ele, mas assina pra mim.' Não sei porquê. Aí é briga de família.
'O pai não assina pra ele, mas pra mim ele assina.'  Tá. Eu fui a esse dia, a
esse encontro com Paulo e ele nessas mangueiras, nesse escritório lá do
restaurante, e, não participei, mas houve essa reunião lá em cima.
Ministério Público: Certo. Então nesse escritório, na Avenida São José, ali
perto daquela Praça das Mangueiras. Ali era o escritório de quem?
Hamurabi: Do filho de Dr. José Lira.
Ministério Público: Do filho de Dr. José Lira.
Hamurabi: Isso Paulo me dizia. 



Ministério  Público: Certo.  Aí  tinham reuniões  lá  pra  tratar  dessas
liminares...
Hamurabi: Não só esse assunto,  n assuntos em relação a Comarca de
Ceará-Mirim. O que tinha interesse. 
Ministério Público: Aí o senhor chegou a ir até o local?
Hamurabi: Até a praça.
Ministério Público: Até a praça acompanhando quem?
Hamurabi:  Paulo. Paulo e Rodolfo, que era o motorista de Paulo na
época.
Ministério Público: Certo. E aí eles entraram pra reunião com... 
Hamurabi:  Paulo  ficou  comigo,  Rodolfo,  que era  o  motorista,  ficou
comigo, a gente ficou almoçando, e Ivan foi  participar  dessa reunião lá
com eles. 
Ministério Público: Com...
Hamurabi:  No escritório deles. Eu não presenciei  a presença de Dr. José
Lira lá, não, mas ele disse que 'o Homem' estava lá. Ia participar e ia fazer
todos os acerto. E uma dessas reuniões. Em uma desses momentos das
reuniões ele não pode vir  e ia tratar  o assunto diretamente lá em Santa
Cruz, lá na fazenda dele. 
Ministério Público: Certo. Na fazenda de quem?
Hamurabi: De Dr. José Lira.
Ministério Público: Então Dr. Ivan Holanda disse em uma outra ocasião
que ia tratar do assunto em uma reunião na fazenda de Dr. ...
Hamurabi: José Lira...
Ministério Público: Em Santa Cruz.
Hamurabi: Em Santa Cruz.
Ministério Público: Certo. E quando ele saiu desse dia, dessa reunião, ele
deu algum retorno pro senhor, ele disse alguma coisa?
Hamurabi: 'Tá tudo certo.'
Ministério Público: Tá tudo certo em relação a quê?
Hamurabi: Aos ofício,  em relação a gente tava pleiteando pra fazer  o
trabalho novamente.
Ministério Público: Certo. Liminares.
Hamurabi: Liminares.
Ministério Público: Essas liminares eram, qual o objetivo delas?
Hamurabi: Fazer empréstimos.
Ministério Público: Liberar as margens... 
Hamurabi: Liberar  as margens pra fazer  empréstimos, exatamente. Todos
elas, o intuito das liminares que eu trabalhava, que eu acariava os clientes,
era só para fazer empréstimo. 
Ministério Público: E foi sobre esse assunto que ele se reunia no escritório
do filho do Dr. José Dantas Lira.
Hamurabi: Também. Também. O assunto que foi  envolvido em relação, o
assunto que eu fui  lá indagar  ele envolvia o meu assunto, liminar, mas
também eu sabia que lá dentro tratava-se de outros assuntos.”  (Vídeo 01
20'15' '  - 24'32' ').



e 

interesses econômicos comuns









Praia de Muriú

Travessa Ocidental de Baixo,
851-A, Alecrim, Natal 

Praia de Zumbi

Travessa Ocidental de Baixo,
851-A, Alecrim, Natal 

Praia de Zumbi

Travessa Sampaio Correio, 80,
Bl. 04, Dix-Sept Rosado, Natal

Praia de Zumbi

Rua Beatriz Pinheiro, 20,
Barro Vermelho, Natal/RN

Praia de Zumbi

Av. Aeroporto Montes Claros,
102, Conj. Jardim Aeroporto,

Emaús, CEP:059150-000,
Parnamirim/RN

Praia de Zumbi

Rua Cerro Corá, 184 A, 103,
Nova Parnamirim -

Parnamirim/RN

Praia de Muriú

Rua Manoel Cortez, 221
COHAB, Assu/RN

Praia de Muriú

Rua Manoel Cortez, 221
COHAB, Assu/RN



Praia de Zumbi

Rua das Margaridas, 10 B
Aluízio Bezerra CEP 59200-

000 Santa Cruz/RN     

Praia de Muriú

Rua Amapá, 735 Neópolis CEP
59080-130 Natal/RN

Praia de Zumbi

Av. Dr. Francisco Silva, 2486
Panatis II CEP 59108500

Natal/RN     

Praia de Zumbi

Av. Caiapós, Cond. Villagio
Verita II, 2025, Bl. Perugia,

Ap. 407, Pitimbu CEP: 59067-
400 Natal/RN

Praia de Zumbi

Rua Alberto Maranhão, 527
Vila Oficiais PMRN Tirol CEP:

59020-330 Natal/RN

Praia de Zumbi

Rua Souza Pinto, 1111, Tirol
CEP 59022-260, Natal/RN

Praia de Muriú

Rua Humberto Joaquim do
Nascimento, 130, Planalto,

Brejinho

Praia de Zumbi

Rua das Águas Marinhas, 76
Lot 9. Q A, Pingo D’água, CEP

59150000 Parnamirim/RN     

Rua Dona Izabel de Brito
Lima. 1.479, Igapó, Natal    



Praia de Zumbi

Praia de Zumbi

R. das Primaveras, 77, Conj.
Aluízio Bezerra, CEP 59200-

000, Santa Cruz/RN

Praia de Zumbi

Rua Beatriz Pinheiro, 20 Barro
Vermelho CEP 59022-050

Natal/RN

Praia de Zumbi

Rua Nazareno Matias, 83 Casa
Rosa dos Ventos CEP: 59141-

450 Parnamirim/RN     

Praia de Zumbi

Rua Jessé Pinto Freire, 51
Potilândia CEP 59076-650

Natal/RN 





A) JOSÉ DANTAS DE LIRA







PROCESSO 0001931-50.2007.8.20.0102

"... Diante do exposto, DEFIRO a tutela antecipada requerida de acordo com os
termos requerido na inicial,  determinando que seja consignado o depósito
mensal das parcelas, no valor de R$ 1.489,64..."

propina



Hamurabi: o advogado assinava era Juliano, era Dra... essa advogada,
todos assinavam. Então com as petições prontas, já levava-se ao fórum.
Ministério Público: As petições.
Hamurabi: Tudo já assinado. Já levava pro fórum. 
Ministério Público: O que era tudo?
Hamurabi: Tudo. CPF, identidade, procuração, tudo. Toda a documentação,
inclusive as petições. Esse advogado assinava... 
Ministério Público: Toda a documentação sobre o empréstimo.
Hamurabi: Exatamente. Então pra contrair, pra fazer a liminar. Pra fazer o
processo revisional, pra sair o processo revisional...
Ministério Público: Pra fazer o processo judicial.
Hamurabi: Exatamente. Então levava-se já tudo pronto, do jeito que tá aqui
esse papel, anexado com a procuração, anexado com a documentação. Aí
leva pra lá. Isso eu levava no início da semana, no início da semana.
Quando chegava o final  de semana as liminar  já tava dado entrada na
secretaria.
Ministério Público: Certo. E aí o senhor chegou a ir até a comarca...
Hamurabi: Até Ceará-Mirim. Até Ceará-Mirim. Eu estive em Ceará-Mirim.
Fomos ao mercado público. A gente almoçou, eu e Paulo. Eu entrei  na
comarca  pra,  desculpe,  no  Fórum de Ceará-Mirim,  e foi  quando eu
contactei  Ivan lá dentro. Lá dentro da Comarca de Ceará-Mirim, no Fórum
de Ceará-Mirim, desculpe. E ele disse que tava falando com 'o Homem'.
Que 'o Homem', pra mim, a todo ver, era o magistrado, né.  'Tô indo falar
com o Homem agora.'
Ministério Público: Mas tem vários magistrados lá em Ceará-Mirim.
Hamurabi: Não. A pessoa que ele tava se referindo era Dr. José Lira.
Ministério Público: José Lira.
Hamurabi: É.
Ministério Público: Como é que o senhor sabe que era o Dr. José Lira?
Hamurabi: Porque a pessoa que ele ia falar  em relação revisional, ao
processo revisional, era o Dr. José Lira.
Ministério Público: Ele já tinha dito isso.
Hamurabi: Já tinha dito isso.



Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Mas na hora que ele disse, tava eu, tava Paulo, tava ele, tava
uma senhora, ele disse: 'não, eu tô indo aqui pra conversar com o Homem.'  
Ministério Público: Certo. Então o senhor  disse que ele já tinha dito, já
tinha falado de Dr. José Lira. O que é que ele já tinha falado anteriormente
de Dr. José Lira, com o senhor?
Hamurabi: Que tava tudo certo. 
Ministério Público: Em relação a quê?
Hamurabi: Em relação aos ofício.
Ministério Público: Em relação aos ofícios...
Hamurabi: Para liberar as margens...
Ministério Público: A liminar, então.
Hamurabi: As liminares.
Ministério Público: Então, assim, existia um acerto dele com o juiz, é isso?
Hamurabi: Até eu chegar  a Paulo, e Paulo me concedia esse direito de
conversar, 'não, eu já falei  com Ivan. Ivan já falou com o Homem. Essas
liminar  saí daqui  pra sábado já tá saindo. Inclusive eu já tô falando com
Clinstian.'  Eu tô falando Clistian assim porque eu ouvia ele falando esse
nome Clistian, mas o nome dele acho que esse Cristian mesmo, só tinha ele
na secretaria lá. Não tinha outro Cristian lá, não. Então eu já falei  com
Cristian e Cristian já tá dando entrada e já vai  liberar  os ofício. Esses
ofícios, até onde eu sei, já iam pronto. Alguém só fazia assinar. Eu não sei se
quem assinava as decisões era Dr. José Lira, quem assinava os ofício era
Clistian.  Muitas vezes era  Clistian  que assinava  como  secretário.  As
decisões quem assinava  era Dr.  José Lira,  só  dava  o  parecer  lá na
assinatura dele. Então, toda o processo já ia pra secretaria, pra mesa da
secretaria, com a decisão do Dr. José Lira e muitas vezes com os ofícios
assinado por Dr., pelo servidor Clistian.”  (Vídeo 01: 17'09' '  – 20'14' ')

“ Ministério  Público: Havia,  qual  a  participação  financeira  aí  do
magistrado nesse acerto? Qual foi o acerto que foi feito?
Hamurabi: Aí eu não sei...
Ministério Público: O senhor tem conhecimento?
Hamurabi: Não tenho conhecimento. Isso aí eu tenho certeza do que eu tô
falando. Eu não tenho conhecimento do valor  financeiro que era tratado
com eles.
Ministério Público: Mas foi acertado algum valor financeiro?
Hamurabi: Eu acredito que sim, porque ele num ia dá nada de graça a
ninguém. Porque ele não ia assinar  nada de graça a ninguém. Porque
envolvia dinheiro. Tudo ele sabia o que tinha dinheiro, o cliente fazia um
empréstimo e pagava advogado. Por que que não pagava? Eu acredito que
sempre dizia assim: 'esse aqui é do Homem. Isso é do Homem.' Só dizia isso.
Ministério Público: O quê?
Hamurabi: O dinheiro.
Ministério Público: Diziam?
Hamurabi: Diziam.
Ministério Público: Quem dizia?
Hamurabi: Paulo.
Ministério Público: Dizia o quê?



Hamurabi: Que aquele dinheiro tinha que fazer  uma transferência para 'o
Homem'.
Ministério  Público: Paulo  dizia.  Do dinheiro  que você repassava pro
advogado.
Hamurabi: Isso. E aquele dinheiro tinha participação de alguém. É 'lá na
comarca', 'lá na comarca', 'lá na comarca', 'lá na comarca.'  Só dizia isso.
Agora eu não sei em termos de valores, de valores eu não se por quanto ele
passava. Se ele passava em valor, se ele transferia em valores, eu não sei. Só
sei  que ele dizia assim:  'eu vou te cobrar  tanto, porque isso aqui  é pro
pessoal, né. Advogado e lá na...' Eu ouvi não, eu vi lá no posto de Emaús, eu
tava no meu carro, Paulo tava no dele e Cristian chegou com uma ruma de
papel desse. Eu tinha dado um dinheiro a Paulo. Eu tinha dado um dinheiro
a Paulo. E Paulo tava liso no mesmo dia. E se encontrou com Clistian nesse
dia e assinou os papéis e devolveu pra ele dá entrada na secretária. Agora
eu não vi, de olho vivo assim como eu tô vendo vocês aqui, em relação a
esse papel, se ele transmitiu algum papel pra ele em termos de valores, eu
não vi. Mas eu vi  sim, que eu tinha dado dinheiro a ele, ele tava com
dinheiro, e no mesmo dia, no final da tarde, 5 horas da tarde, ele tava liso.
Então acredito eu que ele deve ter pago alguma coisa nesse momento. 
Ministério Público: Essas liminares, Hamurabi, o senhor  sabe se antes o
juiz mandava ouvir o Estado, por exemplo a Secretaria de Administração?
Hamurabi: não....
Ministério Público: era muito rápido...
Hamurabi: era.
Ministério Público: Qual era a rapidez, mais ou menos? Tá aqui, a pessoa
procurou o senhor  pra fazer  um empréstimo ou o senhor  ofereceu um
empréstimo pra pessoa, e ela não tinha margem consignável,  o senhor
mandava juntar os documentos e tal, e entregava esses documentos para os
advogados aí, Dr. Paulo, Dr. Ivan, não é isso? Então qual era a velocidade
com que isso saía. O senhor entregava, por exemplo, hoje os documentos da
pessoa pra Dr.  Paulo,  Dr.  Ivan.  Com quanto tempo o senhor  tinha a
liminar? 
Hamurabi: 8 dias, 15 dias. 
Ministério Público: De 8 a 15 dias?
Hamurabi: É. De uma a duas semanas, no máximo. 
Ministério Público: Era você que ia levar o ofício lá na Secretaria?
Hamurabi: Não.
Ministério Público: Quem era?
Hamurabi: Muitas vezes era Paulo. É... quer dizer. A parte deles era Paulo
ou o oficial  de justiça lá de Ceará-Mirim.  Esse oficial  de justiça era,
morava ali na Bernardo Vieira... posso continuar?
Ministério Público: Pode continuar. 
Hamurabi: Morava ali na Bernardo Vieira, eu não sei exatamente a rua da
Bernardo Vieira, mas era contactado ele. Ele entregava os ofícios a ele e ele
ia lá oficializar na Secretaria. 
Ministério  Público: Quando o advogado falava que essa parte é pro
'Homem' ele tava reservado. Era  o senhor que ia fazer a transferência pra
ele e ele se encarregava de fazer o pagamento pro 'Homem'?
Hamurabi: Exatamente. Eu fazia diretamente na mão do Paulo. Ou Paulo
ou Juliano.



Ministério Público: E qual era o percentual que o senhor passava pra ele?
Pra o advogado. O senhor já disse que não sabe quanto entregava pro juiz,
mas quanto entregava pra ele o senhor sabe...
Hamurabi: Sei. Isso aí eu tenho certeza...
Ministério Público: Pronto...
Hamurabi: Isso eu tenho certeza. No início, como eu relatei,  no início,
normalmente, girava em torno de R$ 3.000,00.
Ministério Público: R$ 3.000,00 por pessoa.
Hamurabi: Por cada ofício. Exatamente. Por cada ofício. Isso eu tô falando
de mim. Mas não era só eu que trabalhava. Num era só eu que acarriava
clientes. Tinha outros, Valdick e aí vai...
Ministério Público: Mas eu tô querendo saber por cliente.
Hamurabi: Por cliente. No início, pagava-se, eu pagava R$ 3.000,00...
Ministério Público: Pra o advogado...
Hamurabi: Pra o advogado...
Ministério Público: Dessa parte ele ia pagar o 'Homem' ...
Hamurabi: Isso. Exatamente...
Ministério Público: 'O Homem' presume-se aqui...
Hamurabi: Presume-se que eu tô dizendo assim. Presume-se que eu não vi,
porque, se eu tivesse visto, eu dizia com toda certeza 'eu vi dando dinheiro a
você'...
Ministério Público: Mas 'o Homem' era o Juiz José Dantas de Lira...
Hamurabi: Lá na comarca. Dentro da comarca.”  
(Vídeo 01: 24'33' '  - 28'58' ')

“ Ministério  Público: Você disse que desse esquema das liminares,  do
empréstimo consignado, você cobrava R$ 5.000,00 de Hamurabi e mais R$
5.000,00 que era os honorários de Ivan,  que Ivan repartia com outras
pessoas. Como era essa divisão? Ivan pagava a quem?
Paulo Aires: Eu acho que...
Ministério Público: ...assim, que ele te falou. Ele alguma vez falou quanto
dava pra cada um?
Paulo Aires: Não. Ele falou que dividia lá. Era tanto pro juiz, tanto pra
diretor de secretaria, entendeu?
Ministério Público: Pra Clístenes?
Paulo  Aires: Não,  pra  ele,  porque teve vários diretor  de secretaria,
entendeu?
Ministério Público: E ele chegava a especificar  quanto era esse tanto e
quanto tanto... Quanto era pro juiz quanto era pro diretor?



Paulo Aires: Não. Nunca especificou, não. Lógico que o juiz deveria ser
mais que o diretor, né...
Ministério Público: certo...
Paulo Aires: ...que dava a sentença...
Ministério Público: ...mas aí ele sempre dizia: 'esse dinheiro, vai uma parte
pro juiz, uma parte pro diretor'?
Paulo Aires: Toda vida ele não dizia isso pra não ficar  repetido, mas ele
chegou a dizer uma 5 ou 6 vezes, entendeu?
Ministério Público: Então umas 5 ou 6 vezes ele disse que uma parte desse
dinheiro era do juiz e a outra pro diretor.
Paulo Aires: Isso mesmo.
Ministério Público: Nunca chegou a falar em percentuais?
Paulo Aires: Não. Percentual não, Doutora.
Ministério Público: E nem valores, 'é 3 ou 2'?
Paulo Aires: Não. Eu falei R$ 5.000,00, entendeu, Doutor, podia ser até mais
de R$ 5.000,00, entendeu. Depende dos empréstimo que era feito, entendeu.
Ministério Público: Depende do valor?
Paulo Aires: Do valor, entendeu. Não era um negócio fixo, R$ 5.000,00, 3 ou
4,não, entendeu? Podia ser até mais. 
(Trecho 01'34''  - 03'10' ')

habitual propina

B) IVAN HOLANDA PEREIRA



propina



habitual

propina

C) CLÍSTENES ALVES MAIA



Clistian Clinstian  Cristian

Hamurabi: o advogado assinava era Juliano, era Dra... essa advogada, todos
assinavam. Então com as petições prontas, já levava-se ao fórum.
Ministério Público: As petições.
Hamurabi: Tudo já assinado. Já levava pro fórum. 



Ministério Público: O que era tudo?
Hamurabi: Tudo.  CPF,  identidade,  procuração,  tudo.  Toda a  documentação,
inclusive as petições. Esse advogado assinava... 
Ministério Público: Toda a documentação sobre o empréstimo.
Hamurabi: Exatamente.  Então pra contrair,  pra fazer  a liminar.  Pra fazer  o
processo revisional, pra sair o processo revisional...
Ministério Público: Pra fazer o processo judicial.
Hamurabi: Exatamente. Então levava-se já tudo pronto, do jeito que tá aqui  esse
papel, anexado com a procuração, anexado com a documentação. Aí leva pra lá.
Isso eu levava no início da semana, no início da semana. Quando chegava o final
de semana as liminar já tava dado entrada na secretaria.
Ministério Público: Certo. E aí o senhor chegou a ir até a comarca...
Hamurabi: Até Ceará-Mirim. Até Ceará-Mirim. Eu estive em Ceará-Mirim. Fomos
ao mercado público. A gente almoçou, eu e Paulo. Eu entrei  na comarca pra,
desculpe, no Fórum de Ceará-Mirim, e foi quando eu contactei  Ivan lá dentro. Lá
dentro da Comarca de Ceará-Mirim, no Fórum de Ceará-Mirim, desculpe. E ele
disse que tava falando com 'o Homem'. Que 'o Homem', pra mim, a todo ver, era o
magistrado, né.  'Tô indo falar com o Homem agora.'
Ministério Público: Mas tem vários magistrados lá em Ceará-Mirim.
Hamurabi: Não. A pessoa que ele tava se referindo era Dr. José Lira.
Ministério Público: José Lira.
Hamurabi: É.
Ministério Público: Como é que o senhor sabe que era o Dr. José Lira?
Hamurabi: Porque a pessoa que ele ia falar  em relação revisional, ao processo
revisional, era o Dr. José Lira.
Ministério Público: Ele já tinha dito isso.
Hamurabi: Já tinha dito isso.
Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Mas na hora que ele disse, tava eu, tava Paulo, tava ele, tava uma
senhora, ele disse: 'não, eu tô indo aqui pra conversar com o Homem.'  
Ministério Público: Certo. Então o senhor  disse que ele já tinha dito, já tinha
falado de Dr. José Lira. O que é que ele já tinha falado anteriormente de Dr. José
Lira, com o senhor?
Hamurabi: Que tava tudo certo. 
Ministério Público: Em relação a quê?
Hamurabi: Em relação aos ofício.
Ministério Público: Em relação aos ofícios...
Hamurabi: Para liberar as margens...
Ministério Público: A liminar, então.
Hamurabi: As liminares.
Ministério Público: Então, assim, existia um acerto dele com o juiz, é isso?
Hamurabi: Até eu chegar a Paulo, e Paulo me concedia esse direito de conversar,
'não, eu já falei com Ivan. Ivan já falou com o Homem. Essas liminar saí daqui pra
sábado já tá saindo. Inclusive eu já tô falando com Clinstian.'  Eu tô falando
Clistian assim porque eu ouvia ele falando esse nome Clistian, mas o nome dele
acho que esse Cristian mesmo, só tinha ele na secretaria lá. Não tinha outro
Cristian lá, não. Então eu já falei com Cristian e Cristian já tá dando entrada e já
vai liberar os ofício. Esses ofícios, até onde eu sei, já iam pronto. Alguém só fazia
assinar. Eu não sei se quem assinava as decisões era Dr. José Lira, quem assinava
os ofício era Clistian. Muitas vezes era Clistian que assinava como secretário. As
decisões quem assinava era Dr. José Lira, só dava o parecer lá na assinatura dele.
Então, toda o processo já ia pra secretaria, pra mesa da secretaria, com a decisão
do Dr. José Lira e muitas vezes com os ofícios assinado por  Dr., pelo servidor
Clistian.” . (Vídeo 01: 17'09' '  - 20'14')





i)  número de autuação da ação cautelar  ajuizada para liberar  a

margem de consignação; 

ii) nome e CPF da parte autora; 

iii) nome da parte ré; 

iv)  número  do  ofício  endereçado  à  Secretaria  de  Estado  da

Administração e dos Recursos Humanos do Rio Grande do Norte

com a ordem de liberação da margem de consignação, e

v) indicação do advogado responsável.  14  
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D) PAULO AIRES PESSOA SOBRINHO



Vídeo 01: 47'09''-48'00''

 (Vídeo 01: 46'40'' -46'51''



i)  procurações judiciais de clientes outorgadas a  EDNARDO GREGÓRIO

ALVES AZEVEDO (OAB/RN 6.064), fls. 535-536, do Anexo 18;

ii) número dos telefones de EDNARDO GREGÓRIO ALVES AZEVEDO no verso

de procuração outorgada a Maria Célia Farias Pimentel, fl. 195, do Anexo 16; e

iii) cheque nominal a HAMURABI ZACARIAS DE MEDEIROS, no valor de R$

33.000,00 (trinta e três mil reais), emitido em 31.06.2008 por M&T Serviços de

Gestão Comercial  Ltda (CNPJ 08.781.138/0001-87), empresa de José Euber

Pereira Soares (CPF 090.226.947-04), ambos com transações na conta daquele.



Consolidado  por  Depositante/Beneficiário

Consolidado  por  Depositante/Beneficiário



E) HAMURABI  ZACARIAS DE MEDEIROS



produto

“ Ministério Público: Certo. Mas e aí  a questão do dinheiro? Você pagava R$
3.000,00 a Paulo e ele se encarregava de distribuir.
Hamurabi: Pagava tudo pra todo mundo. Veja bem. 
Ministério Público: R$ 3.000,00 no início. 
Hamurabi: No início.
Ministério Público: Depois aumentou pra R$ 7.000,00.
Hamurabi: Depois foi  aumentando, esses custos foram aumentando, chegou até o
patamar de ser cobrado 20% direto. Direto. Mas no início eu comecei com Paulo,
começou variava R$ 3.000,00, depois era R$ 3.500,00, chegou até a R$ 7.000,00,
R$ 7.500,00, no início. Depois subiu...
Ministério Público: Pra percentual.
Hamurabi: 20%.”  (Vídeo 02: 03'34'' – 04'05'')



Ministério Público: Em relação aos ofícios, certo, que saiam. Os ofícios, eles, eles
saiam de que maneira  da,  da  vara? É,  quem assinava? Como era  feita  a
distribuição?
Hamurabi: Bom, eu posso dizer do início até assinar. 
Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Como eu fazia. Eu acariava. Eu vinha, o cliente me procurava e eu
procurava Paulo. Eu dava toda a documentação a Paulo com comprovante de
residência,  xerox  de identidade e CPF,   contracheque.   Paulo  é...  dava  a
continuidade desse processo e ia pra quê? Pra os advogados. Nesses advogados,
preparava todo, toda decisão.”  (Vídeo 02: 00'40'' – 01'19''

transferência bancária, 



i) Silvana Alves da Costa (CPF 875.737.174-15), parte autora no processo n.º
102.07.002770-7 (revisional);

Consolidado  por  Depositante/Beneficiário

ii) Wilson Pereira de Alencar (CPF 942.895.904-97), parte autora no processo
n.º 102.08.000692-3 (cautelar)

Consolidado  por  Depositante/Beneficiário





modus

operandi



F)  ED  NARDO GREGÓRIO ALVES DE AZEVEDO, CAMILA RAQUEL  

RODRIGUES PEREIRA DE AZEVEDO e JULIANO SOUZA DE OLIVEIRA

“ Ministério Público:  Certo. Peraí. Depois de pronto, ia pra esses advogados que
seriam quem?
Hamurabi: Quem, quem eu mais conhecia, Juliano.
Ministério Público: Certo.
Hamurabi: Tinha outros que eu não lembro o nome deles agora.
Ministério Público: Ednardo.
Hamurabi: Ednardo.
Ministério Público: Alysson Hayalla
Hamurabi: Dr. Alysson Hayalla. Tinha uma senhora, uma doutora.
Ministério Público: Certo. Tinha uma...
Hamurabi:  Uma mulher, que era esposa de um desses advogados, que também
assinava.”  (Vídeo 02: 01'20'' – 01'40''



Ednardo:  Acho que em 2007, mais ou menos, um tio meu casado com uma tia
minha, que é advogado, tem escritório em Ceará-Mirim, me contratou para...
Ministério Público: Quem é seu tio?
Ednardo: IVAN HOLANDA PEREIRA
Ministério Público: Ele tinha escritório de advocacia em Ceará-Mirim?
Ednardo: Ele tinha escritório no tempo lá, não sei, acho que hoje não tem mais. Me
contratou pra...porque tinha assumido um cargo na DATANORTE e não poderia
atuar...me contratou pra acompanhar as ações dele lá. Me pagava um valor mensal
e...um estímulo dependente da quantidade de ação que...os atos que fossem, né, que
fossem realizados. Então eu passei  um período lá trabalhando com ele...curto, eu
acho...
Ministério Público: Quanto tempo?
Ednardo:  Eu acho que de 2000 e...acho que uns...oito meses ou...acho que por
aí...dez meses, no máximo. Mais ou menos, 2007, início de 2008, mais ou menos.
Acho que foi mais ou menos esse período...
(…)
Ministério Público:  É o seguinte:  o senhor  aparece como advogado em alguns
processos de pessoas que não sabem que têm ações em tramitação. Que nunca
contrataram nenhum advogado para ajuizar nenhuma ação.  E aí?
Ednardo:   É...eu vi, eu vi no...to..tomei conhecimento quando, quando vi os áudios
que realmente...e aí, fui, fui lá, nesse, nesse advogado que é casado com minha tia e
questionei, ele disse:  'olhe, as pessoas me procuravam em Ceará-Mirim, tal, e a
gente ajuizava essas ações...'
Ministério Público: Essas pessoas nunca procuravam nenhum advogado? 
Ednardo: Eu vi que elas..que elas informavam, algumas tem lá o depoimento delas,
é...eu não sei  lhe informar  como essas pessoas chegavam a ele ou, ou, ou se
contratavam, não sei, eu apenas fazia o trabalho para ele.”

ad juditia





Hamurabi: Não. Só atuava com informação, com ajuda de lá dentro da comarca.
Ministério Público: Então Ivan não, não atuava subscrevendo petição.
Hamurabi: Não. Não assinava nada. Ele não assinava nada.
Ministério Público: Era só o contato dele direto com o juiz.
Hamurabi: Dele com alguém lá dentro da comarca. Exatamente.
Ministério Público: Então ele interferia lá no final.
Hamurabi: Lá no final.
Ministério Público: E aí os advogados entravam com a petição, com a ação.
Hamurabi:  Exatamente com ação dentro da comarca pra sair  aquela liminar em
relação aqueles empréstimos consignados.
Ministério Público: Certo. E aí a liminar era assinada por Dr. Lira.
Hamurabi: Dr. Lira ou o secretário dele, que eu não sei  dizer. Eu tô na dúvida
agora se era Clistian ou Cristians, eu não sei. Eu fiquei na dúvida agora. Mas era
tudo assinado por eles.
Ministério Público: Certo. Aí saía tudo por eles. E depois é... e o senhor sabia que
tinha a intervenção de Ivan. Qual era o papel de Ivan nisso?
Hamurabi: Só facilitar. Foi  quando eu vim descobrir que Ivan tinha uma ligação
com Paulo, mas Ivan não aparecia e nem podia aparecer. 
Ministério Público: Por quê?
Hamurabi: Porque eu não sei  dizer, mas Ivan não queria aparecer. Os papéis iam
tudo pra dentro da comarca, quando chegasse na comarca Ivan que agia.”  (Vídeo
02: 01'21'' – 03'19'')

pagos



G) JOSÉ DANTAS LIRA JÚNIOR



“ Ministério Público: Certo, mas a minha pergunta é a seguinte: o senhor disse que
Ivan e Paulo já haviam mencionado o nome de Dr. José Lira, certo. Eles já haviam
mencionado dizendo o quê? Existia algum tipo de acerto entre o escritório de
advocacia....Que comentário eles tinham feito em relação a Dr. José Lira? Antes. O
senhor disse que o nome dele já tinha sido citado antes. Tinha sido citado em que
circunstância? O que que tinham dito nessa hora e como é que eles mencionaram o
nome do magistrado, mencionaram por quê? Como?
Hamurabi: Porque pela, até onde eu sei, até onde eu sei com eles lá, diziam: 'olhe,
Dr. José Lira concede isso aí pra mim.' Ivan. 'Ele é muito meu amigo, tudo que eu
peço a ele, ele dá.' Financeiramente. Eu num sei se envolvia financeiramente com
ele, mas tudo pela amizade. 'O que eu conseguia com ele, ele dava pra mim,
assinava pra mim. Tudo que eu chego lá com papel, assine aqui  ele assina. Eu já
participei de todas as reuniões com ele. Tá certo. Ele vai me dá tudo isso aí. Tudo
isso aí, que tá aí, ele vai me dá. Esses ofício. 
Ministério Público: Isso foi Dr. Ivan Holanda...
Hamurabi: Ivan Holanda. Ele disse que falava tudo isso com ele, diretamente
tratava isso diretamente com ele. Eu não sei se era na comarca, mas normalmente
as reuniões que ele tinha ou era num escritório ali na mangueira, ali na Rua São
José, que tem uma praça lá, que se chama mangueiras...
Advogado do colaborador: Em Natal?
Hamurabi: Em Natal, isso. É ali na, aqui em Natal, na São José. 
Ministério Público: Em reunião com quem?
Hamurabi: Com o magistrado, Dr. José Lira.
Ministério Público: Então, tinham reuniões com José Lira com quem?
Hamurabi:  Com Ivan, com um advogado, que eu não conheci, se dizia ser filho
dele, de Dr. José Liro, Dr. José Lira...
Ministério Público: Filho de Dr. José Lira...
Hamurabi: Que dizia assim:  'é o filho do Homem. Tá aí  também. Tá fazendo
participação, só que ele ele é mei mercenário, é mei isso, o pai não assina pra ele,
mas assina pra mim.' Não sei porquê. Aí é briga de família. 'O pai não assina pra
ele, mas pra mim ele assina.'  Tá. Eu fui a esse dia, a esse encontro com Paulo e ele
nessas mangueiras, nesse escritório lá do restaurante, e, não participei, mas houve
essa reunião lá em cima.
Ministério Público: Certo. Então nesse escritório, na Avenida São José, ali  perto
daquela Praça das Mangueiras. Ali era o escritório de quem?
Hamurabi: Do filho de Dr. José Lira.
Ministério Público: Do filho de Dr. José Lira.
Hamurabi: Isso Paulo me dizia. 
Ministério Público: Certo. Aí tinham reuniões lá pra tratar dessas liminares...
Hamurabi: Não só esse assunto, n assuntos em relação a Comarca de Ceará-



Mirim. O que tinha interesse. 
Ministério Público: Aí o senhor chegou a ir até o local?
Hamurabi: Até a praça.
Ministério Público: Até a praça acompanhando quem?
Hamurabi: Paulo. Paulo e Rodolfo, que era o motorista de Paulo na época.
Ministério Público: Certo. E aí eles entraram pra reunião com... 
Hamurabi:  Paulo ficou comigo, Rodolfo, que era o motorista, ficou comigo, a
gente ficou almoçando, e Ivan foi participar dessa reunião lá com eles. 
Ministério Público: Com...
Hamurabi: No escritório deles. Eu não presenciei a presença de Dr. José Lira lá,
não, mas ele disse que 'o Homem'  estava lá. Ia participar  e ia fazer  todos os
acerto. E uma dessas reuniões. Em uma desses momentos das reuniões ele não
pode vir e ia tratar o assunto diretamente lá em Santa Cruz, lá na fazenda dele. 
Ministério Público: Certo. Na fazenda de quem?
Hamurabi: De Dr. José Lira.
Ministério Público: Então Dr. Ivan Holanda disse em uma outra ocasião que ia
tratar do assunto em uma reunião na fazenda de Dr. ...
Hamurabi: José Lira...
Ministério Público: Em Santa Cruz.
Hamurabi: Em Santa Cruz.
Ministério Público: Certo. E quando ele saiu desse dia, dessa reunião, ele deu
algum retorno pro senhor, ele disse alguma coisa?
Hamurabi: 'Tá tudo certo.'
Ministério Público: Tá tudo certo em relação a quê?
Hamurabi: Aos ofício, em relação a gente tava pleiteando pra fazer  o trabalho
novamente.
Ministério Público: Certo. Liminares.
Hamurabi: Liminares.
Ministério Público: Essas liminares eram, qual o objetivo delas?
Hamurabi: Fazer empréstimos.
Ministério Público: Liberar as margens... 
Hamurabi: Liberar as margens pra fazer empréstimos, exatamente. Todos elas, o
intuito das liminares que eu trabalhava, que eu acariava os clientes, era só para
fazer empréstimo. 
Ministério Público: E foi sobre esse assunto que ele se reunia no escritório do filho
do Dr. José Dantas Lira.
Hamurabi: Também. Também. O assunto que foi  envolvido em relação, o assunto
que eu fui lá indagar ele envolvia o meu assunto, liminar, mas também eu sabia que
lá dentro tratava-se de outros assuntos.”  (Vídeo 01: 20'15'' - 24'32'')
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canal



corruptor

litteratim

“ Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:
(...)

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a 

em
branco 



prática de infrações penais.”

“ A finalidade da suspensão da função pública e da atividade de natureza econômica
ou financeira é evitar, segundo o dispositivo legal, a sua utilização para a prática
de infrações penais. Assim, busca-se, precipuamente, evitar  que o agente se valha
das facilidades desta função ou atividade para a prática de novas infrações. Como
foi  visto, a suspensão de função pública realmente poderá ser  determinada para
evitar  novas práticas delitivas, como indica o legislador, quando, por  exemplo, se
trate de servidor corrupto que, se mantido no cargo, poderá continuar praticando
crimes.”  

hipótese de restrição temporária de direito

destinada à tutela da ordem pública, com o intuito de preservação da sociedade

contra a reiteração delituosa” . 

Habeas corpus. crime contra o patrimônio. apropriação indébita majorada. medida cautelar
diversa  da  prisão.  pressupostos  autorizadores.  suspensão  do  exercício  de atividade
profissional. advocacia. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA.
(…)
- PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. O
exame atento dos autos revela que se mostra justificada a medida cautelar de suspensão do
exercício da advocacia imposta à ré, com fulcro no art. 319, inc. VI, do Código Processo
Penal. Presentes o fumus comissi  delicti, consistente na prova da materialidade delitiva e
indícios suficientes de autoria, bem como os pressupostos previstos no art. 282, inc. I e II,
do Código Processo Penal, referentes à necessidade de evitar a prática de infrações penais e
à adequação da intervenção.
(TJRS,  8ª Vara Criminal, HC 70055801591, Rel. Desembargador  DÁLVIO LEITE DIAS
TEIXEIRA, j. 11.09.2013).

adequada suficiente
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em
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